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“O valor cobrado pelo designer de interiores
é calculado levando em conta não apenas o
tipo de edificação ou a metragem do lugar, mas
principalmente o tempo de dedicação à obra.
“Avaliam-se as dificuldades pertinentes à in-
tervenção, pois espaços iguais podem deman-
dar quantidades diferentes de horas de traba-
lho”, explica Perrone.

Para quem quer mudar, mas não sabe como,
não quer ou não tem tempo para se envolver
na obra, há empresas especializadas em cui-
dar de tudo, do projeto à decoração, entregan-
do o espaço pronto para o uso. É o caso da
AH!Sim, que reúne em uma mesma equipe do
profissional que vai assentar o piso ao decora-
dor. Segundo Mariane Carneiro da Cunha, ad-
ministradora e sócia-diretora da empresa, o
projeto começa com uma conversa com o
cliente sobre preferências e valor que se pre-
tende investir. “Um contrato traz todas as fa-
ses da reforma, previsões de datas e garantias

para cada entrega. Isso dá segurança, evita
problemas durante a obra”, diz Mariane.

Supervisão. Desde abril do ano passado,
quando entrou em vigor a norma NBR
16280/2014, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), a contratação
do profissional certo para a reforma ga-
nhou ainda mais importância, pois a regra
determina que algumas ações só podem ser
feitas com autorização e supervisão de enge-
nheiros ou arquitetos.

Para Amaral, a norma apenas reforça a im-
portância de profissionais habilitados na rea-
lização de qualquer tipo de intervenção no
empreendimento. “Cabe aos profissionais
avaliar quais estruturas podem ser afetadas,
definindo se acarretam riscos ou não.” O ar-
quitetoe coordenador do curso de Arquitetu-
ra da FAAP, Mario Figueroa, ressalta que,
nãohavendo fiscalização, a medida não é sufi-
ciente para evitar tragédias em obras. “Aspre-
feituras não têm estrutura para fiscalizar ou
antecipar problemas, então, o resultado prá-
tico é que agora se tem o registro para respon-
sabilização, caso algo ocorra”, pondera.

Pequenas alterações, como pintura de pa-
rede ou troca dos vidros de janelas, não se
encaixam na regulamentação da ABNT. Ao
contrário de serviços que alterem a estrutura
do imóvel, como remoção ou construção de
paredes, instalação ou alteração em apare-
lhos de automação, instalação de ar-condicio-
nado, exaustão e ventilação e troca de revesti-
mentos usando ferramentas de alto impacto.

Mais sobre a norma da ABNT:

Cabe aos
profissionais avaliar
quais estruturas
do imóvel podem
ser afetadas na
obra, definindo se
há riscos ou não”

engenheiro civil
Ademir Alves do Amaral
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